
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALACIORIOBRANCO

GABnqETEDopREFEiTO

nP.Z .' n 9
Ofício n' 959/2025/GAPRE

Uruguaiana, 09 de dezembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor.

Ao cumprünentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar o Ofício n' 996/2025 Secretaria Municipal de Saúde(SMS),
em resposta ao Ofício n' 1695/2025/DLEG, do Vereador Luas Fumando Braite. Ofício

n' 1696/2025/DLEG, do Vereador Luas Fumando Braite, Ofício n' 1697/2025/DLEG,
do Vereador Luis Fumando Braite, Ofício n' 1710/2025/DLEG, do Vereador Luas
Femando Braite, Ofício n' 1711/2025/DLEG, do Vereador Luis Femando Braite.
Ofício n' 1714/2025/DLEG, do Vereador Luas Fumando Braite. Ofício n
1872/2025/DLEG, do Vereador Luas Fumando Braite e Ofício n' 1922/2025/DLEG,
do Vereador Luis remando Braite, que solicita infomiações, confomte documento em
anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
estima e consideração, pemlanecendo a disposição, para eventuais

informações que ainda se fizerem necessárias

de elevada

Atenciosamente

9'/i......'g''? /....-'''#p..4

Canos Albedo Delgado Úé'l)avid,
Prefeito À4unicipat,

Rua XV de Novembro, 1 882 Fones:(55) 3412 6454 -- CEP 97.500-532
www.uruguaiana.rs.gov.br

Uruguaiana-RS
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C.l tt' 996/2025 - Gabittete
Uruguetiana, OS de dez.ombro de 202S.

DE: Secretaria Municipal de Saúde

.P1,4.1?,4; SE'GOP'

ASSUNTO: Faz ettcamittltamento.

Exmo. Sr. Pre.feito,

Ao cumprimenta-!o cordiatmeYtte, venho respeitosamente atl"avos desta, em atenção à C.l n' }926/202S.
referente aos O$cios Executivas n' 1693. 1696. i697, 17i0, }71}, 1714, 1872 e !922/2025/i)LEG
:ncaminhar respostas dos Setores DJâ-.AE e Centro de Fisioterapia desta Secretaria Mtxnicipal de Saúde acerca
ia reqtíerimento da Ver. Luas Ferrando Braite, conforme seglte nas Cis. N' 027/2025, 023/2Q2S, 026/202S.
)24/2025, 021/2025, 020/2025, 028/2025-- DATE e documento sem numeração -- Fisioterapia, em anexo.
In$brmo ainda, qne as Comunicações inÍernasfaítantes serão encaminhadas assim que possível, uma vez que
jó foram reiteradas para os Setores responsáveis as solicitações para respostas, mas ainda não obtivemos
retorno

Sendo o que havia pal"a o momento, coloco-wte à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosanlenle

Ane'lCaroíine Barrela
Secretária Mutticipal de Saúde

Av. Presidente V'algas. n' 2990 - Cena.o
reieÍone: (55) 391i-3030 Ramu{. 333S

- CEP': 97501-656-- Urug!!abana/RS
e-mail: saúde(®uruguaiatta-rs.gov. br



% ESTADODORIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

C.l. tt.' 027/202S-D.4AE
Uruguaiana, 04 de l)e7.embro de2025.

DE: Secretaria Mlunicipa! de Saúde/Setor D.AAE

PÁRA: G.ABINETE SMS

ASSUNTO: Faz comunicação

Senhora Secretária,

Em aíeTlção ao O$cio Executivo n' }695/2025/DLEG, que solicita

informações referentes à realização de cirurgias e procedimentos cil'úrgicos pediátricos, no

âmbito municipal, vimos prestar os seguintes esclarecimentos:

a} Quanto à $!a de espera para cirurgias pediátricas, informamos que a

gestão, organização e atualização da lista de pacientes aguardando

procedintetlto são de responsabilidade do pro$ssiona{ que Prnlou contraía

com o Hospital Santa Casa de Uruguaiana. instituição referência para estes

atettdimentos no município. Contudo salientamos a pla de espera para os

procedimentos cirúrgicos pediátricos jó está }"edwida.

b) Os critérios para marcação e prioridade dos procedimentos são

está'itamente clínicos, baseados na grwidade e no risco de complicações

para a paciente, con#btme cwaliação do pra$ssional médico responsáve!,

assegurando que os casos mais urgentes soam atendidos com a má)cima

brevidade.

c} Quanto ao Pmo de atendintento e encaminhamento das crianças

diagnosticada para cimrgia, estão sendo referenciadas para o Sewiço de

Referência Regional em Pediatria Cirúrgica.

d) Atuatmente mantemos dentro do Termo de Convênvio para realização de

cima'aias etetivas, a previsão das cirurgias pediátricas, visando o

atendimento das crianças que já estcwam em pla de espera, aguardando a

realização do procedimento. E como mencionado já no item c, crianças

diagnosticadas na rede municipa! de saúde, estão sendo referenciadas para
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os sewiços regionais disponíveis* tendo em vista a alemã de procedimentos

e visando dar celeridade ao atendimento destes pacientes.

e) Os pl"ocedimentos em pla de espera estão sendo agendados pelo

pro$ssiona! contratado Feio Hospital Santa Casa de Uruguaiana. con#bntte

critérios assistenciais, disponibilidade de agenda cirúrgica e capacidade

operacional do hospital executante.

$ iQfot'manos que estão em fila de espera para realização de cirurgia de

Pmose, cerca de 19 pacientes.

A Secretaria Mlunicipal de Saúde reconhece a importância do acesso

ao tratamento adequado e reforça o compromisso com a transparência e a

contínua Ym oferta desses sewiços à população.

oportuno

melhoria

Sem mais para o ntomento, renovamos nossos protestos de

estima e consideração.

Àtenciosamente

Setor de Cottvênios é Faturamento



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N9 '/ /2025/DLEG
Uruguaiana,9 de outubro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ne 1.416, do
Vereador Luas Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, o fornecimento das seguintes

informações:
a) Qual o motivo da demora na marcação e realização de procedimentos

cirúrgicos pediátricos, especialmente os casos de fimose já diagnosticados e encaminhados pela
rede municipal;

"''b) Quais são os critérios adotados para a marcação e prioridade desses

procedimentos;
c) Qual é o fluxo de atendimento e encaminhamento das crianças diagnosticadas

para cirurgia;
d) Qual convênio ou instituição que o Município utiliza atualmente para a

realização dessas cirurgias;
e) Se há previsão de data ou cronograma para atendimento dos pacientes que

aguardam por esse tipo de procedimento;
f) Que seja encaminhado relatório (sem identificação nominal dos pacientes, em

respeito à Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD) contendo apenas o número de pacientes que
aguardam marcação ou realização de cirurgia de hmose, data de encaminhamento, profissional
responsável e previsão da data de realização do procedimento
2. O presente tem como objetivo obter informações atualizadas e transparentes
acerca da execução dos procedimentos cirúrgicos pediátricos no município, diante de diversos
relatos de famílias que aguardam há meses pelo agendamento.
3. A demora na realização desses procedimentos gera preocupação e sofrimento
aos responsáveis, podendo, inclusive, ocasionar compjjbaçÕeÍ de saúde nas crianças. É dever da

Poder Legislativo fiscalizar a gestão dos serviços l$q s=bP+, buscando garantir celeridade,
eficiência e respeito aos direitos dos pacífnjes infantjbt

Atenciosamente, \q y . . ! \l \

».,. ..«4@&ÀWÚ@:
l PÊesidenté

Rua Bento Martins, n9 26].9, CEP: 97SOg.-q20 -- URUGUAIAI

Página: Www:ti11ygyêjêDâ:l$:!Êg:b11\q-mail: gX2gd ent

- RS--Telefone:(S5)3412-5977

,Kwgugdaú$bÜ
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C.l. n.' 023/202S-DÀAE

DE: Seca"etária Municípa! de Saúde/Setor DÁAE

PARA: GABINETE SMS

Uruguaiana, Q4 de ])ezembro de 202S.

ASSUNTO: Fw comunicação

SenhoraSecretária,

Em atenção ao O$cio Executivo n' !696,'202S/DLEG, que

encaminha o Requerimento n' 1.4}7, de autoria do Vel"dador Lüís Ferrando Braite,

soiicita}3do in$onltações sobre o funcionamento e a capacidade de atendimento dos

sewiços de diagnóstico por imagem {uÍtrassonogra$a e ressonância magnética) tto

âmbito do Município de Umguaiana, conforme ie'parlamento /eito juntos ao setor de

agendamento, apresentamos as {nÚormações a seguir.

Serviços em jixncionamenta.

Àtuatmente, os exames de diagnóstico por imagem

(ultrassonogra$1as e ressonâncias magnéticas) são realizadas mediante agendamento

pela Central de Regulação Municipa!. confanne protacoios clínicos e critérios de

pr oridade de$nidos pela Secretaria Munícipe! de Saúde. Os exames de Ressotláncia

estão sendo agendados regularmente e os exames de ultrassonogrcdia estão com

Jüncionameuto parcial, com agendamento de exames prioritários. can$orme critério

clínico

Volume de atendimentos.

Ultrassonograflas: estão sendo realizadas, em média. cerca de

250 exames por mês, digo'ibuídos entre os prestador"es credenciados ao SUS.

Ressonâncias magnéticas: a média mensal é de

aproximadamente 50 ncames, con#brme pactuação 'pigeute, sendo püorizados os casos

de maior grmidade e necessidade diagYióstica urgente.

Não há como descrever a estimativa diária ou semanal de

exames, pois o volume de atendimento é variável. conÍatme a demanda das sewiças.

N
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Demanda reprimida.

Atuatmente, há uma demanda reprimida de aproximadamente

9. 646 pacientes para exames de uíNassonogrc$a e cerca de 368 pacientes aguardando

agendamento de ressonância magnética. Essa pla é canstantemewte aítlalizada

conÚbrme a execução contratntol e as prioridades clínicas.

Ampliação da oferta.

Está sendo waliada a ampliação da oferta de exames de

imagem, por meio da realização de mutirões e possibilidade de credenciamento de

novos prestadores, conforme disponibil dado orçamentária e !imitei pactuados pela

Programação Pactuado Integrada (PP})

Equipamentos e manutevlção.

Os equipamentos utilizados pelos prestadores credenciados

passam por manutenção preventiva e corretãva de jorna regular, conforme exigências

conta"anuais e acompanhamento técnico da Seca'etária Mlunicipat de Saúde, visando

garantir a segurança e a qualidade dos diagnósticos

A Secretaria Municipal de Saúde reconhece a importância do

acesso oportuno aos exames de diagnóstico por imagem para o ü'atamento adequado

das doenças e reforça o compromisso com a transparência e a melhoria continua }ta

alerta desses semiços à população.

Saliento que as ingbrmações aqui apresentadas, foram coletada.

junto aos setores responsáveis.

Sem mais pal"a o momento, renovamos nossos protestos de

estima e consideração.

Atenciosamente

Luciana braseiro

Setor de Cottvênios à. Faturamettto



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFICIO EXECUTIVO N9 /2025/DLEG

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Uruguaiana,9 de outubro de 2025

Assunto: Requer informações

Senhor Prefeito

[. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ne ]..417, do

Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que

determine, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, o fornecimento das seguintes
informações sobre o funcionamento e a capacidade de atendimento dos serviços de
diagnóstico por imagem, especialmente ultrassonografia e ressonância magnética

Se os serviços de diagnóstico por imagem (ultrassonografia e ressonância
magnética) estão em pleno funcionamento;

Quantos exames de ultrassonografia e ressonância magnética são realizados,
em média, por dia e por semana;

Qual é a atual demanda reprimida de pacientes que aguardam por esses
exames;

Se há previsão para ampliação da oferta desses serviços ou contratação de
novos prestadores;

-- Se existe planejamento para manutenção e atualização dos equipamentos
utilizados.

2. O acesso a exames de diagnóstico por imagem é essencial para o tratamento
precoce e eficaz de diversas enfermidades. No entanto, há relatos recorrentes de atrasos,
interrupções e dificuldades no agendamento de ultrassonografias e ressonâncias magnéticas no
município.

3. Diante disso, o presente visa esclarecer o real funcionamento dos serviços,

identificar possíveis gargalos e garantir que a população receba atendimento rápido e de

qualidade. Essas informações são fundamentais pata a Rtuação fiscalizatória do Poder
Legislativo e para a transparência da gestão pj#blica. ,. l

Atenciosamente. t; l/ / :ã

Ver. iOALÇEI bLuES G.CJNÇALVEl;
Prbsidentó l

Rua Bento Marfins, n9 2619, CEP: 97SOt-S20 -- URUGUAl4NA -- RS -- Telefone: (55) 3412-S977
Página: WWW:yrygyljgoq:r$:1çg:Br H-mail: expediedle@uruguaiana.rs.Igg:b!

F
. ,' lJ'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 'db
C.l. R.o 026/202S-D,'IAE

Urugttaiana, 04 de Dezembro de 202S.

DE: Secretas'ia Municipal de Saúde/Setot DATE

PARA: GABINETE SMS

ASSUNTO: Faz comunicação

Senhora Secretária.

Em atenção aa O$cia Executivo n' }697/2025/DLEG. que solicita

informações rejêrentes à realização de cirurgias e procedimentos ortopédicos no âmbito

municipal, vimos prestar os seguintes esclarecimentos

Quanto à pla de espera para cirurgias ortopédicas. {nÓormamos que a

gestão, organização e atualização da !isto de pacientes que estão aguardando procedimeYtto

são de responsabilidade do Hospital Santa Casa de Uruguaiana, instituição referência para

estes atendimentos. Os pacientes são regulados exctwNamente pelo sistema GERCON,

platajbrma oflc al utilizada para o gerenciamento das solicitações, autorizações e jluotos

assistenciais.

A Secretaria Mlunicipat de Saúde acompanha os registros e atualizações

realizados pela instituição hospital,ar no GERCON, bem como as autorizações emitidas via

SUS. porém nãa possui ingerência direea sobre a$1a. saa ardem ou prazos, visto que estes são

definidos conforme critérios assistenciais, disponibilidade de agenda cirúrgica e capacidade

operacional do haspita! executante. Á Santa Casa é responsável, ainda, por in#brmar no

sistema eventuais pendências, necessidade de reagendamentos, limitações operacionais ou

administrathas que {mpactem na realização dos procedimentos.

A Secretaria permanece à disposição para colaborar

informações que estiverem dentro de sua competência, reforçando o compratnis

tramparência e com o acompanhantento das demandas de saúde da população.

Atenciosamente,

Sem mais para

estima e consideração.

Atenciosamente.

momento renovamos nossos protestos de

Luciana ]à.Useiro

Selar de Convêltios e V'aturamettto
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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFICIO EXECUTIVO Ng '/'É.,?' /2025/DLEG

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Uruguaiana,9 de outubro de 2025

Assunto: Requer informações

Senhor Prefeito

1.. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ng 1.418, do
Vereador Luas Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, o fornecimento das seguintes

informações acerca da realização de cirurgias e procedimentos QHgpédicos no município
a) Se tlá data prevista ou pendências operacionais para a execução das cirurgias

já autorizadas;
b) Se Q procedimento permanece regulado e com autorização válida pelo SUS;

c) Se existem atrasos de repasses financeiros destinadas à especialidade de
ortopedia e traumatologia e, em caso negativo, qual o motivo da demora na realização das
ciru rglas;

d) Se o motivo da demora for alta demanda, encaminhar lista de espera sem
identificação nominal, constando apenas o número de pacientes, o tipo de procedimento e o
tempo médio de espera;

e) Se há pendências administrativas ou contratuais entre o Município e o
hospital conveniado responsável pela execução desses procedimentos.
2. A solicitação visa garantir transparência e acompanhamento legislativo quanto à

execução das cirurgias ortopédicas, diante de diversas reclamações de pacientes que aguardam
procedimentos há meses, mesmo com autorizações já expedidas pelo SUS.
3. A ortopedia é uma especialidade essencial, atendendo casos de futuras, lesões e
problemas articulares que afetam diretamente a mobilidade e a qualidade de vida dos
cidadãos. A ausência de informações claras sobre o andamento das cirurgias e o tempo de
espera gera angústia e insegurança à população.
4. Cabe ao Poder Legislativo exercer o papel fiscalizador sobre os serviços de saúde,

buscando assegurar que os recursos públicos q+jam devicbmgntç aplicados e que os pacientes
tenham acesso oportuno e digno ao atendirje#o especiqj#ado..r

Atenciosamente,

,..,....lü;ú'a:
Presidente

Rua Bento Mastins. ng 2619. CEP: 97501-52© -- URUGUAIANA + RS -- Telefone: (5S) 3412-5977
Páginas Www:urugua cana.rs.leR.bÀ E-Paio: expediente@&! yguêiê11ê:í$1gg:b!.
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Uruguaiana, 04 de Dezembro de 2Q25.
C..l. n.' 024/202S-1),4.AE

DE: Secretaria Mlunicipa! de Saúde/Setor DÁ.AE

PARA: GABINETE SMS

ASSUNTO: Faz comunicação

Senhora Secretát"ia,

Enl atenção ao Oficio Executa'po n' 1710/202S/DLEG, que

encaminha o Requerimento n' 1.426, de autoria do Vereador Luas Ferrando Braite,

vimos apresentar as {nÚannações solicitadas. conforme le'pantamento realizado pela

Secretaria Mutticipal de Saúde, conforme segue.

a) Convénios e conta"alas vigentes enb'e o Município de

Uruguaiana e a Santa Casa de Caridade, seus respecthos valores e vivências.

b) Empresas terceirizadas que prestam sewiços à gania Casa,

vinculadas aos rejeüdos convénios

Injbrmamos que a contratação de empresas terceirizadas para a

prestação de seniços à Santa Casa de Caridade, bem como a de$nição das respectivas

/l& \; :'''

Termo de CQnvênio Obieto Vigência Tetoãnanceiro Mutirões

Termo de Convêm 10 r

oia/z02]

consultas. exames. tratamentos e

cirurgias na especialidade de
OnALMOLOGIA

29/08/2)26 R$ 145.S23,98 233.100.00

Termo de Convênio ng

306/202]

Serviços do PRONTO SOCORRO 1
MUNICIPAL UNIDADES DE TRATAMENTO 1 31/01/2020 R$ 621.930,00

NTENSIVO e OBSTETRÍCIA

Termo ae Convénio ng

)12/2021
Serviços de H EMODINÂMICA e

CARDIOLOG IA INTERVENCION STA
RS i70.000.0a  

Termo de Canvên io i
006/2022 Serviços de CIRURGIAS ELETIVAS 31/10/2026 R$ 300.003.00 400.000,0a

Termo de Convêm io r g
003/2023

Serviços de EXAMES de DIAGNÓSTICO
)OR l MAG EM   R$ 50.000,00 5S.750.00

termo de Convénio n9
]0S/2022

Serviços de CLINICA RENAL MUNICI PAI 31/01/2026
Variável conforme a

produção ambulatorial e
Despesas variáveis  

Terrro de Convénio ng
ooi/2a22 Serviços de BANCO DE SANGUE 31/01/2026

variável conforme a

ç redução ambulatorial e
despesas variáveis  

Contrato ng 063/202S
SeNiços de GESTÃO e

0PERAC10NALIZAÇÃ0 da Unidade ae
Pronto Atendimento 24h zilaa Arns 01/07/2026    
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áreas de atuação, é de responsabilidade exclusha da instituição contratada, não

cabendo ao MluwicÍpio a gestão desses \vínculos.

c) Médicos contratados por meio dos convénios. por
especialidade e carga horária.

Da mesma forma, os médicos contratados para atuaçãa no

âmbito dos convénios vigentes são selecionados e vinculados diretamente pela Santa

Casa de Caridade, conÓomne suas necessidades operacionais e critérios interrlos de

gestão. não hwendo ingerência do Município na contratação desses pro$ssianais.

dos convénios

A aquisição de medicamentos, mate?'tais e insumos hospitalares

utilizados no cumprimento dos convénios é igualmente de responsabilidade da

contratada, que realiza as compra. contrale$ e gestão de estuque conforme suas

normas administrativas e assistenciais.

e) Especialidades cil'ürgicas contempladas e volume densa! de

procedimentos

6. Valor global e vigência de cada conNênio

!n$ormado no item

Item
Procedimento  

  Cimrgia Ginecológico
10 D mês

2
Cirurgia PediátHca  

]
cirurgia Otan'inoladngológica  

4
CirurgiaGera

L DrlneS

5
Cimrgia de Colecjstectomia (Videolaparoscopia)  

6
\lenisçectornia(videolapamscopia)  

7
Anestesia em Videolaparosçopím

35 D mês

Anestesia nos demais proçedÜnçntos cirÚrgICos
8  



@
7. Previsão de renovação, ampliação ou novos qüstes

contratuais para 2026

Sim, há pre'gibão de renovação dos referidos termos e quites

necessários para o bom Jüncionamento dos sewiços.

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de

estima e consideração.

ESTADODORiOGRAN])EDOSUL #:é
PREFEITURA MIJNICIPAL DE URUGUAIANA '"'"

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (®

Atenciosamente

Selar de Convénios ê Futuramente
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFICIOEXECUTIVO N9 /2025/DLEG

Uruguaiana,14 de outubro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Cardos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta !JRGENTE:

Assunto: Requer informações

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ne 1.426. do
Vereador Luas Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, que prestem as seguintes informações.:

a) Quais convênios e contratos estão atualmente vigentes entre o Município de
Uruguaiana e a Santa Casa de Caridade;

b) Quais empresas terceirizadas prestam serviços à Santa Casa vinculadas a esses
convênios e quais as respectivas áreas de atuação;

c) Quais médicos estão contratados por meio dos convênios, discriminando por
especialidade e carga horária;

d) Quais medicamentos e insumos hospitalares são fornecidos por meio dos
referidos convênios;

e) Quais especialidades cirúrgicas são contempladas pelos acordos firmados e
qual o volume médio de procedimentos realizados mensalmente em cada uma;

f) Qual o valor global e a vigência de cada convênio ativo

g) Se há previsão de renovação, ampliação ou celebração de novos convênios
para o exercício de 2026

2. A Santa Casa de Caridade é o principal hospital público de referência regional e
desempenha papel essencial na rede de atenção à saúde de Uruguaiana. A transparencia
quanto aos corlvênios firmados com o Município é imprescindível para garantir a boa aplicação
dos recursos públicos, o cumprimento das metas de atendimento e a

'' CJ- -« v WTW = »ww =1+ vu)rç# q#

manutenção da qualidade
dos serviços prestados à população. ''' - '

3. O detalhamento solicitado permitirá à Câmara Municipal fiscalizar de forma mais
precisa a execução dos contratos, a regularidade dali,eon#'citações e a efetívidade do
atendimento nas diversas especialidades méqicaÉ e hospit f lares.:l

Atenciosamente,

Ver. JOALCEI ÁUXKgéONÇALyES
Presidente

Rua Bento Martins, n9 26].9, CEP: 97sol-S2a -- URUGUAIANA
Página; WW]8(:11lygllgjêDê:11ãilgg.br E-mail: gXPedle!!!e(

RS

[rul
Telefone:(55)3412-5977
aiana.rs.leg.br



® ESTADODORIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MIINICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Uruguaiana, 04 de l)ezembro de 202S.
C.l. R.0 021/202S-D.4.AE

l)E:: Secretas'ia Municipal de Saúde/Setor DÁÀE

PARA: GABINETE SUIS

ASSUNTO: Faz comunicação

Senhora Secretária

Em atellção ao O$cio Executivo n' }7t1/2G25/1)LEG, que

encaminha o Requerimento n' }.427, de autor"ia do Vereador Luas Ferrando Braite,

vimos por meio deste prestar as informações solicitadas quanto à implantação de

novas especialidades médicas no Município.

a} As especialidades médicas jó implantadas até a momeytto no

Município i71cluem

Pneumologia, Pediatria, Psiquiatra, Cardiologia,

I'raumatologia, Dermatologia, Neurologia, Reumatologia, GastroenterotogÍa,

Proctotogia, Cimrgia Geral, Atgotogia, Ginecologia, Mastoiogia e Fisiatra.

b) As novas especialidades estão sendo ofertados uas seguintes
unidades de saúde.

Mulher

c) Quanto ao número de pro$ssionais. até a presente momento

foram contratados 34 profissionais especialistas coiltraiados.

d) Os atendimentos já estão sendo executados pelos

e) As especialidades estão sendo implantadas com recursos

próprias e recargas provenientes de programas federais, de forma a ampliar o acesso

da população aos ale7}dimerltos especializados ejortaíecer a rede municipal de saúde

pra$ssionais contratados



® ESTADODORIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Salientamos que a ampliação da rede de especialidades

médicas é uma ação está"atégica da Secretaria Municipal de Saúde, voltada à

quali$cação da atenção à saúde e à redlição das $tas de espera por consultas

especializadas, contribuindo para maior resolutividade do sistema municipal.

Sem mais para o momento, renovamos votos de el,evada estima

e distinta considel"ação.

Atenciosamente

sei.

Selar de Convênios à Faturamento



'Ê€11

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIRO$

OFIC10EXECUTIV0 N9 /2025/DLEG

IJruguaiana, 14 de outubro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta URGENTE

Assunto: Requer informações

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ng 1.427, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que

determine, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, que preste as seguintes informações:
a) Quais especialidades médicas estão sendo implantadas pelo Município neste

exercício;
b) Em quais unidades de saúde essas novas especialidades serão ofertadas;

c) Qual o número de profissionais contratados ou em fase de contratação para
cada especialidade;

d) Se há previsão de data para o início efeüvo dos atendimentos;

e) Se essas especialidades estão sendo implantadas com recursos próprios por
meio de convênios, emendas parlamentares ou programas federais/estaduais

2. A ampliação da rede de especialidades médicas é essencial para fortalecer o
sistema de saúde municipal e garantir atendimento mais ágil e qualificado à população. A
transparência quanto às ações em andamento perm.if:e .ac.?mpanhar o uso dos recursos
publicos, planejar políticas complementares e informaçlqdeqü#damente os cidadãos sobre os
novosserviços disponíveis.

Atenciosamente,
w'

Ver. JOAL&nquvHs%'olÍçALVES

Presidente

Rua Bento Martins, n9 2619, CEP: 97S01-520 -- URUGUAIANA -- RS -- Telefone: (S5} 3412-5977

Página: WWw:yliugualaog:!ii:jeg:br E-mail:
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PREFEITURA MIJNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Uruguaiana, 04 de Dez,embro de 2025.
C.l. R.a 020/2025-1),4.AE

DE: Secretaria M.unicipa! de Saúde/Setor DATE

PARA: GABINETE SMS

ASSUNTO: Fw comunicação

Senhora Secretária,

Ao cumprimenta-!a cordialmente, em atenção ao O$cio

Executivo n' 17}4/2025/DLEG, referente ao Requerimento n' 1.430, de autoria do

Ferrador Leis F'errando Braite, vimos prestar as {nÍontiações sol citadas, conforme

segue.

a} Cirurgias eletivas$nanciadas com recursos municipais

No período agua!, encontram-se sendo $nancicldas com recursos

próprios do Mlunicípio as seguintes cimrgias etethas: Cir"urgia Pediátrica, Cirurgia

Geral, Ginecologia, Otow nolaringotogia, Ortopedia, Mlwtotogia.

b) Número de procedimentos realizados tios últimos i2 meses

(ou urro/24 à setembro/23}

Especialidade Quantidade
Ortopedia 47

Cirurgia Pediátrica 298

Cirurgia Gera 374

Ginecologia 180
Mastologia S8

Otorrinolaringologia 366
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

c e d). Pacientes aguardando na pla por especialidade e tempo

de espel"a

ampliação da oferta

it$Dtmamos que há previsão de realização de mutirões de

cil"areias eletivas, visando a redução do tempo de espet"a para l"ealização dos

pt"ocedimentos.

j) Medidas adoçadas para reduir a demanda reprimida

A Secretaria tem adorado ações para redução de demanda

reprimida, como: reorganização do Puoco de triagem e agendamento; priorização de

casos com risco clínico agrmado; pactuação de sewiçosjunto à rede complementar;

atualizaçào periódica da fila de espera e mon toramento da capacidade instalada e

encaminhamento de pacientes pat"a sewiços paginadas na região.

Saliento que as injbrmações aqui apreseutadm, juram coleíadas

junto aos setores responsáveis.

En$aíizamos que Secretmia Municipa! de Saúde mantétti

acompanhamento permanente das demandas e atum para otimizar os recursos

disponíveis e gat'anuir a continuidade dos procedimentos.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais

Atenciosamente

LucÍana B\useiro

Setor de Convêttios e }aturamettío

Especialidade Quantidade
Tempo médio de

espera
Cirurgia Pediátrica 42 120 dias
Cirurgia Geral 149 180 dias

Ginecologia 47 120 dias
Otorrinolaringologia 120 180 dias



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTlyO Ne q?+q . /2025/DLEG

A Sua Excelência o Senhor

Cardos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Uruguaiana,14 de outubro de 2025

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ng 1.430, do
Vereador Luas Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que

determine, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, que preste as seguintes informações:

a) Quais cirurgias eletivas estão atualmente senda financiadas com recursos
municipais;

b) Qual o número de procedimentos realizados nos últimos 12 meses,
discriminados por especialidade;

c) (quantos pacientes aguardam na fila de espera para cada especialidade
cirúrgica;

d) Qual o tempo médio de espera para realização das cirurgias;
e) Se há previsão de novos contratos, convênios ou repasses destinados à

ampliação da oferta de cirurgias eletívas;
f) Quais medidas estão sendo adotadas para reduzir a demanda reprimida e

garantir a continuidade dos procedimentos.

2. A realização de cirurgias eleüvas é fundamental para assegurar o direito à saúde
e evitar agravamento de quadros clínicos que podem evoluir devido à demora no atendimento.
Considerando o impacto direto dessas cirurgias na qualidade de vida dos pacientes, é dever do

Poder Legislativo fiscalizar a execução dos serviços e acompanhar a aplicação dos recursos

públicos destinados a essa finalidade.
3. As informações solicitadas .permitira.g avbljar a efeüvidade das ações da
Secretaria e identificar eventuais necessidades de refoltn otdamentário ou estrutural

Atenciosamente,

Ver.

Rua Bento Marfins, ne 2619, CEP: 97501-520 - URUGUAIANA -- RS -- Telefone: (SS) 3412-5977
Página: www.uruRualana.rs leg.br E-mail: expedientes)uruguaiana.rs.Jeg:br



© ESTADODORIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Urügüaiana, 04 de Dez.embro de 202S.
C.l. n.' 028/2Q2S-D.4.AE

DE: Secretaria Municipal de Saúde/Setor DilÀE

P.AR.A: GABINETE SUIS

ASSUNTO: Faz comunicação

Senhora Secretária

Em atenção ao O$cio Executivo n' i872/202S/DLEG, que

encaminha o Requerimento n' }.S54, de autoria do Vereador Luas Ferrando Braite,

solicitattdo {?\formações sobre a realização de exames especializados. como

colanoscapia. endoscopia, {omagrc$a e ressonância magnética.

a) Àtualmente. os exames especializados estão sendo realizados

mediante agendamento pela Centra! delQgiiíação Municipa!. conforme protocolos

clínicos e critérios de prioridade de$riidos pela Secretaria Municipa! de Saúde.

b} Os exames de Tomogrc$a, Endoscopia e Colonoscapia são

agevldados e realizados no Hospital Santa Casa de Uruguaiana e os exames de

Ressonância Mlagnética são realizados na empresa Ma)cimagem, também habilitada

para realizar exames de Tomogra$a.

c) Neste momento, estão senda agendados exames, priorizartdo

casos clínicos, em média estão sendo agendados 50 exames de ressonância magnética,

}S exames de {omogrc©a, jó os exames de endoscopia e colonoscopia, estão sendo

agendados somente os casos de urgência e pacientes oriundos dos sewiços

referenciados do Hospita! Santa Casa de Umguaiana.

c.:N.

«
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d) Demanda reprimida e tempo de espera

e} Está senda waliada a ampliação da alerta de exames

especializados, por meio da renovação de contratos e possibilidade de credenciamento

de novas prestadores. conforme disponibilidade orçamentária e limites pactuados pela

Programação Pactuado Integrada (PPI).

$ Nãa houve iníervupção total nos atendimentos nos Últimos seis

meses, contudo. com a proximidade do encerramento do exercício Pnanceiro, hoje
redução no volume de pacientes agendados.

A Secretaria Municipal de Saúde reconhece a importância do

acesso oportuno aos exames especializados para o tratamento adequado das doenças e

reforça o compromisso com a transparência e a ntelhoria contínua na o@na desses

seniços à população, mantendo constantemente atualizada apta de espera conÍatme a

execução contratual e as prioridades clínicas.

Saliento q e as it$)rmações foram coletadas junto ao setor

regi)onsávet pelo gerenciamentos do exames especializados.

Sem mais para o ntomento, renovamos nossos protestos de

estima e consideração.

Atenciosamente.

Lu'dana \Braseiro

Selar de Cottvêttios~e Faturamento

Examedelmagem l Qtde l Médiadetempodeespera
Ressonância 3681 150 dias
Tomografia 2.999 1 360 dias

Endoscopia S81 60 dias
Colonoscopia 3SSI 210 dias



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIRO'S

OFÍCIOtXEiCUTlyO Ne 3 V8?2 /2025/DLEG

Uruguaiana, 6 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Cardos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ne 1.554, do
Vereador Luas Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que

determine, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, que prestem as seguintes informações
sobre a oferta e realização de exames especializados no Sistema Único de Saúde (SUS) em
Uruguaiana, abrangendo coloscopia, endoscopia, tomograHa e ressonância magnética:

a) Quais exames especializados estão atualmente sendo ofertados pelo SUS no
município, incluindo coloscopia, endoscopia, tomografia e ressonância magnética;

b) Onde esses exames estão sendo realizados (insütuíções ou clínicas
credenciadas);

c) Qual o número médio de exames realizados mensalmente em cada
especialidade;

'N

$H
..,/\ \

d) Se há lista de espera para algum desses exames e, em caso aHrmativo, qual o
tempo médio de espera;

e) Se existe previsão de ampliação da oferta desses exames, com cronograma ou
novas parcerias previstas;

f) Se há registro de interrupções nos atendimentos nos últimos seis meses e
quais os motivos.

2. Os exames especializados são fundamentais para o diagnóstico e
acompanhamento de diversas patologias, sendo frequentemente objeto de reclamações

quanto à demora ou falta de agendamento. A transparência sobre a oferta e a execução desses
procedimentos é essencial para o controle social e a melj?«íatl?l+flciência do sistema de saúde
municipal. 1 , # 'q l

/ J\ ! V l y q l !\ i .

Ver. JOALC@ 4LVES õONliALVES
)rPrebidente

Atenciosamente,

''.*'""=$w': .:
Gaü\nele do r. '\

Rua Bento Martíns, n9 2õ19. CEP: 9750z-b2Q -- URUGUAIANA -
'ágina: www.u(uguaiana.rs.leg:b11 Éçdaii: ÊXpgdientei

TelefanelN(5+)3412-5977
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CENTRO MUNICIPAL DE FISIOTERAPIA

Uruguaiana, 24 de novembro de 2025

Prezado

Em resposta ao OFICIO DIVERSO Ne 1922/2025/DLEG no qual busca informações ao

serviço de Fisioterapia Municipal, com foco no último mutirão realizado no CMF, informo que

A OMS, no que se refere ao quantitativo de profissionais fisioterapeutas por

habitante, preconiza que para cada 1,5 mil habitantes haja um profissional. Sendo

assim, a estimativa para o município de Uruguaiana seria aproximadamente 80

fisioterapeutas atuando na rede de atenção à saúde

Atualmente, especificamente sobre a saúde pública, 18 profissionais foram

contratados no processo seletivo municipal(EDITAL N.e ED 038/2025 PSS 178), dos

quais 10 estão alocados no Centro Municipal de Fisioterapia para atender a demanda
municipal ambulatorial e domiciliar, proveniente de encamínhamentos médicos de

profissionais especialistas e generalistas atuantes nas Estratégias de Saúde da Família.

Esses médicos encaminham para o serviço de Fisioterapia, onde o paciente apresenta

o encaminhamento, juntamente com cartão sus e deixa telefones para contato.

Anualmente a média de usuários que ingressam na lista de espera desse

serviço é 1.962 e mensa]mente].64. Ao dia, cerca de 72 pacientes são atendidos nos

turnos da manhã e tarde. Cada paciente realiza 10 sessões de Fisioterapia, na maioria
das vezes 2x na semana, aproximadamente em 5 semanas e ao final das 10 sessões um

novo paciente é chamado respeitando a lista de espera do serviço.

Ao mês são realizadas aproximadamente 1.584 sessões e cerca de 184

pacientes são atendidos. Atualmente temos 453 pacientes na lista de espera, divididos

em diversas patologias. Em relação ao tempo de espera, depende da situação. A

prioridade é pacientes em situação de pós operatório e futura recente (S6 meses),

episódio de AVE recente, paciente em tratamento oncológico, quadro
cardiorrespiratório e paralisia facial. Não sendo casos prioritários, a média é de 3

meses na fila de espera.



Os mutirões servem para agilizar o acesso das pessoas ao serviço e reduzir o

tempo de espera para pacientes que necessitam de tratamento fisioterapêutíco. Estes.

são contatados por telefone. Por isso, é sempre importante o paciente ou familiar
atualizar os contatos. Na maioria das vezes o interessado vem até o Centro de

Fisioterapia procurando saber se já foi chamado. Especificamente acerca do 4e

mutirão, o objetivo era contemplar pacientes incluídos na lista de espera de coluna
lombar e membro inferior que ingressaram na lista de espera no mês de agosto até 15

de setembro de 2025, devido grande demanda de pacientes. Realizamos ligação

telefónica para 200 pacientes, 91 não atenderam a ligação ou o número estava

bloqueado. Compareceram 84 pacientes e 21 confirmaram a presença e não

compareceram ao mutirão. Todos pacientes foram atendidos, inclusive os que

procuraram o serviço posteriormente porque não haviam atendido a ligação.

Considerando que em 2025 foram realizados 4 mutirões, estamos organizando

o próximo que deverá ser em janeiro de 2026.

A disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosa mente

Viviana Ca rvalho Sa ntos

Crefito 5:204.962-F

Coordenação do CMF



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO btVERSO NP /2025/DLEG

Uruguaiana, 13 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito

Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 1.598, do
Vereador Luas Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Senhoria que
determine à Secretaria Municipal de Saúde que preste informações detalhadas acerca da oferta

de atendimento fisioterapêutico no município, com foco no 4g Muürão de Fisioterapia e na
gestão da lista de espera atualmente existente

a) Quantos pacientes atualmente estão na lista de espera para atendimento de
fisioterapia no município;

b) Quais os critérios utilizados pela Secretaria de Saúde para avaliação e
priorização dos atendimentos

c) Se houve pacientes que não conseguiram ser contatados ou atendidos

durante o 4P Muürão e, em caso positivo, quais providências foram adotadas para garantir o
atendimento desses pacientes:

d) Se há previsão para realização de novos mutirões de avaliação e atendimento
de fisioterapia;

e) Como ocorre o processo de marcação e avaliação dos pacientes
encaminhados para o serviço de flsioterapi3 da rede municipal Iforma de encaminhamento.
prazos médios de atendimento e acompanhamento dos casos)

2. A Hsioterapia é um serviço essencial na recuperação e reabilitação de pacientes
especialmente aqueles com limitações físicas temporárias ou permanentes. Nos últimos meses

tem havido grande demanda por esse üpo de atendimento no município, o que exige
transparencia quanto à gestão da lista de espera e aos critérios de priorízação utilizados pela
Secretaria de Saúde.

Além disso, o 4g Muürão de Fisioterapia representa uma importante iniciativa
para reduzir a fila de espera e garantir atendimento mais rápido à população. No entanto, é
necessário conhecer quantos pacientes foram efetivamente beneficiados, se houve falhas de
contato e quais as próximas ações previstas para dar continuidade ao atendimento dos demais
pacientes aguardando. Pr©f©ltura Municipal de urug.alara

RECEBIDO

Benta Maíhis,nl zri9. CEP 9750i szo URUGUAIANA RS Telefone: CSs} Oal=lâ: o Preteno
Página: ]:í]8a8(;:!;1111gllêgBêa11ãajÊg:bt E-mail: gXEggjgJllg@ylygyêiana.rs.le
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PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

4. :.;. O presdite visa, portanto, obter informações detalhadas para fins de fiscalização
e acompanhamento. da .política pública de saúde, assegurando eficiência, equidade e
transparência na prestação desse serviço essencial.

Atenciosamente, :i: À :\

,lliü«blb.X~:.
Presidehté-

\.

Rua Bento Marfins, nQ 2619, CEP: 97501-520 -- URUCUAIANA - RS - Telefone: (55) 3412-S977
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